
INDICAÇÃO Nº 
1604
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para obras de infraestrutura urbana no município de Águas da Prata.

JUSTIFICATIVA

O município de Águas da Prata vem encontrando dificuldades em disponibilizar recursos para aplicar em infra-estrutura, principalmente no que se refere às obras de melhoramentos das vias públicas e serviços urbanos.

Isso se deve ao fato deste possuir grande extensão territorial (aproximadamente 155 km), e conta com diversos bairros afastados do centro da cidade, sendo que alguns não estão totalmente asfaltados. Além disso, sabe-se da dificuldade enfrentada pelos pequenos municípios em realizar investimentos deste porte, visto que a maior parte de seus recursos é consumida na área de saúde, educação e folha de pagamento do funcionalismo municipal.

A melhoria dessas ruas possibilitará maior segurança e facilitará o tráfego de automóveis, moradores e os turistas que visitam este município, contribuindo significativamente na melhoria da qualidade de vida destes cidadãos.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, pois, no meu entendimento, é fundamental a participação do governo estadual nessa parceria, liberando recursos para tais investimentos e contribuindo para reduzir as dificuldades enfrentadas pelos pequenos municípios.  

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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